
CJ>tBfBih.Lta. QJT[un.idpa.( dB gUa.ta.n.é.sia.
MINAS GERAIS

L E I 1315 -

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C~mara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, autoriza-
do a efetuar a abertura de Cr~dito Especial à Dotação Orçamentária 2.3
Serviço de Finanças, verba 3.1.9.2.00.00 - Despesas Judiciárias, ao Orça-

mento corrente, no valor de R$20.550,OO (Vinte mil e quinhentos e cincoenta
reais) .

Art. 2Q- A abertura de Crédito acima destina-se ao custeio de
indenizações a Maria Conceição dos Reis Silva e Claudinéia Alves da Silva e

Elias Robles e sua mulher Maria Aparecida de Mattos Robles.

Art. 3~- Para atender as despesas decorrentes desta Lei, se-
rao utilizados recursos constantes da Reserva de Contingência, em igual va-
lor.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, a
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

presente

Prefei tura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de fevereiro de 1995.-



9>tefeLluta Q)l1urüdpa( de guatal1éSLa
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1316-

"APROVA TERMO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

cipal, ~bnciono e pr'OITiul[o a sefuinte ~2i:

i\rt.• l~- Fica, ll& forl~,a GB lei, tloniologhGO e bprOV8GO, to-
SU&S cliusulus e contiç;es, o fer~o oe Cooper&ç~o AdGinis-Cí'&tivb

vernócor -
xiIia nos serviços ue transporte ",'léoico-t.lospital&r oe urg~ncia.

.srt., 2Y- iic&ij; í gus Irr.ence au to r í zac.as as pr-ov í c eric í es Jur:ci-

Orçé-.dl,en-t-b.rias, t í r.anc e í r as e conts.oeis r-eLatLve s ao :'ef'rno c e Coo;:;er&ç&o.

Ar't. ~1_ devogac.&s as 61Sposiçoes en! con~rario, a ppesen~e ~e~

aos 07 de junho óe 1890.-



9>te.fe.iluta Q)flun.icipa( ele. Ç}uatan.égia
MINAS GERAIS

- L E I 1317 -

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ-
RIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

faço saber que a "e-mar-e .um i c í pe L ce Guar-enee í c

,--~provou e eu s anc í ono e pron.u Lgo a s eru ínt.e Lc L:

Art , 12_ /ic2., o ~en.hor CceI'e DO ixecutivol'lunicipal, auto-

r i zaoc é..;. rr:&jorór en. 3U%· \ trinta por cento), os venc í r.en tos CiOS funcionarias

~)~,)licos .Iun i c ip ei s , At ivoes , Inótivos e ~J0nsionistGls, a partir de 1º de mai o .

Art. 20- As despes~s ~ecorrentes G~sta Lei, seraa a~encicas '
)elós ve r-o as co or-caren t.o v í ren t e I sup Lemerrt ac as ec'! 30% (trinLE.. por CEn1.:0), 0-

l.rs.ves úe n.a í or- er:cecacação prevista.

Art. 3 - ~evogaGas as aisposiçoes eIT:contró.rio, esta ~ei en-
vibor na c...at2. 08 sua ~ublic&ção.

"~~-·\-\;\~.n'f
;~\'QI\"·

Pr-e re í tur-a .iun í c i pe.L Ge Guaranés ia,
aos l4 Ge junho üe 19~5.-

,~~,
-Prefeito Municipa1-



<Jte.fe.tlutCl QJ11urüdpCl( de. gUCltClI'\é.StCl
MINAS GERAIS

- L E I 1318-

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR
SEGURO DE VIDA E OU ACIDENTES PESSOAIS CO-
LETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

-\ Có.Hiara -run í c í pa I G.e ,--';'uéü_~enesiapor seus r-epr-e s en t.an t.e s 1e-

[,ais cec r-e t.a e eu, Pr-e te i t o -íuní c í pe L, em seu nome , sanciono a seguinte LLL:

Art. 19- Fic2 o 2xecu~ivo ~unicipal autorizado a contratar se-

Constituiç~o Feaeral.

guro ce viGa e ou Acidentes Pessoais Coletivo para os empregados na lunici-
palio2ce, tUDO ce conformidaae com o Que prev~ o ~rt. 79, inciso XXVIiI ca

Art. ~º- AS despesas com a contratação au t.orí ze da no Ar-t.í g,o 19

cesta Lei, cor-r-er-a pelós Dotações 3.1.1.1.- Pes soe l Civil e 3.2.5.1.- Iné'.·U-

vos e lJensionistas, existentes no Orçamento em vigor.

?ar&&:rafo Único- A contratação do Segur-o oe VioE, e ou Act c.eu-

tes ?essoaL., Coletivo orá. au tor í zaco , obedecerá as nOr!iI2.S de Licite.ção ou

.I'omec.a0e .> reços, tUGO oe conf'or-mí c ac e con. a Leg í.slação pertinente.

Art. 39_ 3evogacias &8 disposições em con1.:rario, esta Lei en-
crara 81fi vifor relroagindo seus efeitos a lU Ge &bril de 19Y5.

~reí'eitur~ l,lunici~a1 de Guaran~sia,

aos 14 de junho r-e 1::-'9:::>.-

.

JAC IIS,

-Pref ipa1-



Çhefeiluta Q)]1urücipa(de guatanégia
MINAS GERAIS

- L E I 1319-

"AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE COZINHA-MODELO"

.J ~)!'efei to i.lun í.c i pe L ce U:w3ranesia.

.-ane s i e ap r ovou e eu, P r-efe i 1,0 l:;unicipal, sanciono e promulgo &. se~"uinte L""::r :

Ar t , 19- fics autoriZ2c18 a corrs t r-uçao c.e uma c oz i nh a-smoc e Lo ,

no ;8iio anexo ;::-~Cr-ec.re >.unicipal, localizada entre as ItU8S Nicol,s.u Cduffi. e

1-\['<:'0 29- ri construção a que se refere o artigo anLe r Lor- sei~a

l:'E:ól:zóc& em Convênio com a ./unC:8ção Banco co Brasil, com a fí na l Lóaoe oe a-

-(e(;uer a ó.liíileniaç~o oos alunos cas .t:scoles, Creches e ao menor carente.

Art. 3º- r-evog ac as as cJislJosiçoes era ccn t r-ar-Lo , esta Lei en-

Lr-ar-a em vigor Dá. date. c.e sua publicação.

Pref'e í +ur-a .';unicipal c e 0ubranesia,

aos 14 Ge jun~o 6e 1996.-

JA AS,

-Pre un ipa1-



9>t"f"iluta Q)11urüeipa(d" guatartésia
MINAS GERAIS

- L E I N2 1320-

"APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE GUARANÉSIA E A FUNDAÇÃO BANCO DO
BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

nici~al, soDciono e promulgo a seguin"L.e i..Ei:

A";arr:ar2. .iun í c i pa l ce uuar5..nesia aprova e eu, .?refei to .'"u-

Ar t . 19- .t<~ica, na for-rua La lei, .iomo Ior.ac,o e ap r-ov ac.o er..

~ocas as suas cl~usulas e con6iç3es, o Conv~nio Ge Cooperaç~o Fin&nceira as-
e i ne c.o entre o "";unicijJio ce GU8r'anésiéi e a Func.açe.o Banco do Br-ea í L.

Art. 29_ fica í.guaLn.ent.e aut.ori ze.co a t.on.ar as pr-ov í c.er.ci as

:uriticas, orçament~rias, financeiras e cont~beis relativas ao Conv~nio, ben
COL.Q eu t or-Lz.e.c;a a sup l en.ent.acao à .Jotaçb.o Orçamentária ~j2. 02.03.07. 02S0. UCI~-

:~cj fi c acoea lJ~iJlj_cas, à ve r-c a : 4.1.1.0-00- Obras ?~blicas e Instalações, cons-

ves cie maior ár'l'eC3GaçE;O previsto..

tsnt.e co Or çar.en t,o vigente, no valor oe J_L~12.000,OO (Doze mil reais), G"lT2-

Art. J - ,-{evog:acas as disposições er.. contrÉrio, s. presente '

~ej entrar~ eln vigor na data de sua publicaç~o.

~::>refeitura •.lun í c i pa I c e Guar"an~si2.,

2..0S 14 c:e junho c e 19S'~.-



9lte.fe.iluta &J1uf\icipa( de. guataf\égia
MINAS GERAIS

- L E I 1321 -

"AUTORIZA AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE BARRAS
DE CANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

",-,o. aprovou C': eu, ?:('efci to ,:~unicipúl, s e.nci ono ç pro/culpo a ~e[J~,uinl:e LSl:

o v~lo~ de ~~0.000,OO.

,;rL. 1:;:-- Fica aui.o r i zacla a é.quisis~ao e ccaceo á Soc í edac.e A-

j"i,Cüs co .r.í sLr i Lo c e Santa::::ruz c.o Pra"L<i, G€ 320 barras V.e c ano PBA-5Crnr: r , , é-'l8

Ar t . ~s ~espesGs ~ecorrentes 6csta Lei,

,-_)el-'VÚ;OS e .cnc ar-g os , cons t.ant.e co Orç6fí,(;'n-Lo E::;mvigor.

,-\.C~. 3º- li.evo~,arr;-se as cijsrJosiçoes e.: c-on t.r-e r-Lo , en cr anco <2Sl,ç;

Lc i em v=-i::.;,.ornE. clE..t.& Ge su a puo l i ce.ç ao ,

?refeituca l1unicipal üe Cu&raneSib,
aos 14 de junho de 19~5.-



9te.fe.iluta. Q)1lun.idpa.( de. gua.ta.n.ésia.
MINAS GERAIS

- L E I 1322 -

"ALTERA PADRÃO E NÍVEL DA CLASSE DOS
PROFESSORES"

iaço s~6er que b C~mar'a ~unicipel Ce GUB1'6ne-

'::::'ê; acrcvou e eu, s anc iono e pr-ci..u Lgc 2. s e gu í n i.e ::".ó.i:

6<::(0 é 2.1-',8íTI ?é:lcrÊl.o e d.vel c.a C lésse GE Pr-of e s s or-e s , c cn s tarrt e (.0 ? Ie.no

, 2. )2rt ir 08 Lv ce n.a i c :

:Je V L para - fi

je V )&r& J

-'8 Vi - ;-)ç,r8

J e Xi p2.ra ~;V -
.e "~- JI l..iara ;~V -

Ar~. 22- BS Cespesas decorrentes cesla Lei, serao a~enoi0as '
~el~s ver'j&s co orç2ffien~o vi~en~e.

ArL. 39- ~{eVO&aC2S as Cl_sposiçoes en; COD1:rario, esta Lei en-

aos 14 Ge junno 68 1995.-

,,~,
-Prefeito Municipal-



9>tefeilutu Q)TIun.icipu(ele guutuf\ésiu
MINAS GERAIS

- L E I N9 1323-

"ALTERA o REGIME JURÍDICO ÚNICO"

u ~)i'E::CeJ

.u-

eS"\.J

Lei.



9ltefeiluta. Q)T[urüeipa.( de Ç}ua.ta.né.sia.
MINAS GERAIS

- L E I 1324 -

"AUTORIZA RECEBER TERRENO EM DOAÇÃO"

't rt., 1'2- Iric e., o .-.)ennor Coe fe 00 ~Aecutivo,:;unicipõ_l, 8UtO-

.ríz ooc é< r-ecc oer- 8l~! c.oacuo UH. t.e rr-eno ce pr-cpr í cc ac e PAULO RIBEIRO DO VALLE

(cu í nnent.os rae t.r-oe c.ue.cr-acos }, once estÉ cons t.r-u í ce. 11.'.- •...:,:;:,-



9->tefeiluto Q)TIurücipo(de guotonésio
MINAS GERAIS

- A N E X O I -

Atribuições:

A'teru..er- o. cocun i ce.t e Cri, &eral jcentilicancio i nc í v t c.uos con. or-oo Len.e s ;jsi-

C'olé)E-í r-or, e E:nCé,Ji_in,lé.~n(o-os P;-'.Cé-, trá t ai..er. t.o óc.equbLo i

)rojelos L&S ~SSOClaçoes cc cl&sse e ce j~i~'ros;

conjun~o cano ou~ros orf8os;

;leiu~c tr0o&1'lOS cc psicolo~i~ em &,e:&l.

Requisitos:

-"":Ur'SO

~ - -(e ex!)e['ienc~8 Dé. area (e atuaçóo.



9'tBfBlh.lta Q)TIl.Inldpa( ék gl.latanlÍsia
MINAS GERAIS

- L E I 1325 -

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA A PARTICIPAR
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE ~.lUNICÍ-
PIOS"

2S parcelas, seja!; cecerlais ou mells~is, no liri:i

e r-n.unIc i uc l CE' ce .Iun í c í oios .

(is)csiçoe-s

Vl[,O!' na (,~~b ce SUE

.·.l.unic:ipsl ce



9\efeiluto Q)l1unicipo(de quotonésio
MINAS GERAIS

- L E I 1326 -

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURfu1ÇA pú-
BLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

l;.réinçé-_ cJúolicé .•

&-lenCer as ~esDesEs 0ecocrentes ceS~f
.2(1174C.

Cüntinfenci~t e~ ;~lC.Cuu,OO (Jez



9>tefeiluta Q1ITun.icipa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

- L li: I 1327 -

"AUTORIZA CUSTEAR iJESPESAS COM HOMENAGEM
A EX-PREFEITO MUNICIPAL"

.L'é.'O ut í Li a.e('OS reCUl'SOS co or-çaroenLo v i gen t.e ,

• C{.'C', UC' (cinco

aoe ce ULIO (;e L.;i:~5.-

""~,,~ .
-pref~~~a1-



ÇhefeilutCl QJT[un.icipCl( de gUCltCln.é.siCl
MINAS GERAIS

- L E I 1328 -

"ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICíPIO PARA O EXERCíCIO DE 1996
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

o Prefeito ~unicipal ~e Guaranesia.

faço saber que a C~inara Municip&l de Guaranesia
pr-ovou e eu, Pr-e r e i to -Iun í c í pe L, ee.nc í ono e pr-ornu Lgo a seguinte :"'2.I:

Art. lQ- A ~ei Or'çamentária para o exe r-c í c Lo úe 1990 s er-a 8-

Ls.cor-aua ei:: c onfor-mt daoe com as c í r-et.r.í ze s cesta. Lei e er, consonenc í e, c ou

&5 c í spos í coe s de Const í t.u í çao feder'al, da Constituição ,=staclu&l, cc. Lei

uegânicá e Cé:> Lei 4320, õe 17 oe março ce 1'004, no que for a ela pertinen-
te.

Art. 22_ As receitas 8orangerao a receita tribuL~ri2 pro~ria,
ç r-ece ; ta pa t.r í rsonãa L, é,S c í ve r-sas receitas acre i t.ã dae em lei e as par-c e I as

trensferic:as pe La 0ni20 e pe Lovc s t.aoo , resultantes ce suas r-eoe i r.as fis-
c~is, nos tern,os G& CODstituiç~o Federal.

l~- As receitas ae impostos e tax~s serao projetaó&s ~o~an-
co-se por o~se óe c~lculo, os v~lores m~dios arrecada~os no exercicio Ce

1S':;jt) 2.tÉ· o Eles anterior &0 na elaboró.çã.o c.a pr-opoc t.a , corrigioos monetcri-

2fiiente at.e ce zembr-o c e l~~6, Leve.ndo=s e en. conta:
- b exp an s ac GO numer-o ce contribuintes j

11- a atuBlizaç~o 00 cadastro t~cnico, econZmico e iisico ao
...un i c i p i o ,

29_ Os v a l or-e s c as p ar-c e Las transferidas pelos Governos t-8-

cera 1 e ':':St.éOUéÜ serão forneciôos ;;0[' óc&.,ão oos.pe t en t.e dó Acin"inistróç;20 co

uoverno co ~stauo.

As parcelas tr~lsferidéts, menc í oriac as no parb&T8fo ónte-
rior, sao as constantes 60S arti&.os 156 IV e 158 I b, ~a ~onstituiç~o Fe-

ce r-a l ,



'JtQ.fQ.ilu.ta. Q)TIu.n.icipa.( dQ. gu.a.ta.n.é.gla.
MINAS GERAIS

lrt. Jº- A~ ÚespeS2S serao iix~6&s en; valor i~ual ao ~~e-
celt~ )r~vistG e cis~rioui6&s enl quotas se~unQü as neceSSiC8GeS r'eais ~e
CéJ~& or'kao e c.e SUE;S uni caces or-ç anen t.e.rí e.s c.es t i nanco-e s e parcelb

pequen~, a cespesa 6e capit~l.

Único- O 206er Legislativo eDcBfi;innara 8t~ o ~ia 15 (e ju-
lho I G or-c enen Lo (8 suas cespeSáS, 2,COL,jJaO:léTO c.e quadro ôen:onstI'ó.ti VQ ce

cé,L-"u:,os, ce ,nOGO é1 justificé:.r o r.on t.an t.e tt xado •

Art. 49- ~ ~unicipio executari co~ prior'idade as se~ui~~es
é:(,~üesce L'í.ne ac.e s 9&1'<'':: CéJ;a.setor, cor:ro 2: seguir:

-,-- .\c1ministr2cção, ?lanej&fliento e l<'inónças:

aj- r.t.ur. li zaç&o 0.2 r-crauner-acao co Preí'ei to, Vice-:Jl't::fei to e

\/erC2.cores;

0)- r-oc.cr-n í zece.o oper-ec í.one.I e.t.r-aves oe Lnr or-n.a-r í aaçeo :

c)- treinarrierl~o ce recursos aUULanos;
0~- r'evisao e atualizaç~o Gas aliquo~as fixadas psca

especie tribut~ria;

e)- <3tuc:lizaç[,o ca r emurie r-a cao constante Co PI ano de 0~-L F-cos e

.:,)&!Grios GOS c.er-v í ccr-c s .cun í ci os.Ls , í nc Iuv nco-cse a c'AOS .?ensionistas e óposen-

11- :.:locic..l:
&)- &quisiç~o oe álúoulâncj as e un i c ac e s mov e i.e ;

0)- cons t.í tu~_Ç&O e manu t.enç ao cos, postos médicos e odon~oló~ ~

co con. aqu i s i ç ao e r-et or-r.r, aos respectivos equ í.pan.en t.os ;

c)- a.qu í s í ç eo e r-etor-ma oe móveis e ut ens Í l í os co ~nsino .vun i-.

ci)2l e c er.ra i s ser-v r ccs :

c)- r-ec í c Lagers e t.r-e í ne.ment.o es c e l cnac.o co _';aE:-is--cerio;

e)- for-nec ín.ent.o , o.ist r í ou i cao 05. mer-enoa es co Lar- e rílanu-cen<;~o

(OS serviços convenléoos;

f-)- construção, re r or-n.as e arnplióç&o ce pr-eo í os deS-Lin8COS & J/
a t.enc.e r ao cr-euc i u.ent.o ca cemanca , nó ~rea de cOfl'pet;nci,,-'. Co .cu-. 1·

g)- Construção e reformas c.e rre~ios escolares )óra &~en0eC 20

(,0 ,~nsin<. Func ement.e.L:
n)- 001"&8 ele saneéli;IGnto COí;;,Jreenc.efiCo:



9'te.fe.iluta QJT[unicipa( de. guatanésia
MINAS GERAIS

1:- Li'ó,t;GE-er:i e ref))lé,-l.~izáçÊ-o c.e cor-r-es-os. co per-Lr-e t r-o t.r-ct.nc ;

2)- esgoto s2oit&rio, rece coleto{'~Le extens20 de eGissirios;

vir:eni.6çao os vias uI'balles.
1)- conv en í cs ~1cS'.r'&[j,&nutenç&o c e c r....ecn e a e lJré-escolél;

j j- convenios [JéiCó ~-:;Dnef~T:-'E:nto, i lur;-.inaçeo p~blicá, O.[:U8 é es-

1)- const:ru\,~:o (,;'2 per-cue s , ){'açus esportivas, cai-oue s inIE'J-;-

n:~- 8Lifice..Çbo e instalaçeo L,e Cent-ros Comun í t.er- i oe .

1 i _.- Io orior rl c o :

b)- ,H'OrIiOÇ'E.QGe 1e51:.:8s oopu Lar-e s , espec í e.Irceo t.e as (,E _:)ç:cro-

eir& e as cc oairros;
o ~- puol í c i c.ar e e prO!i!Oçó.O ce ne t.ur-ez a .i n tor-mat Lva (:, e couor-ú-.

é-~L'~,lco12s j

e)- incentivo &0 desenvolvi~ento inoustrial, ex~ansao l.lS-

f)- c~ci2..çãoc.e t e í r-e.e, Jó.cques úe expo s í coe s e leilões, in-

cluinc,o aquisiçao e ur~bnizaç80 0e ~reas;

[)- incentivo 11ara o ~esenvolvinlento de pro6utiviG&G8 00 ~8-
cu eno e :.18C:i0 or-ocu tor- rural, Luc LuLncc aqu i s í cao c e rL~c..uin8B e e(~Ui)E.L:G-n'_o:::;

.i\/- UrDémo:

a)- C0Dst.ruçco e urb~nizaç~o Le praças e jarainci;
J)- oren&gem de ~gu2s pluvj(jjs;
c)- p5vimentaç~o de vias ~~blic&s;
c: )- loteamentos com0reenden6o: abertura, alin~amentos e rli- l~.

ce 1..'ve Lc..ae n t.o ele ruas, construç~o óe fuias e sarjetas, incluinto &quisiç~o
&rec-os ces tinbôas éi novos Lo teanentc s :

e i- Dr·olon.f:;an;enTode ruas par-e. ac e s so a Lo-cee.r.rcntc s :
f)- reuroanizaçao ~e ruas e pra~as.

§ Jnico- AS obras e serviços que ultrapassarer~ na sua exe-
cuçao o exe2cicio de lSSô, serão incluidos no Plano ?lurianual.



9>tefeiluta. Q)1lun.icipa.( de gua.ta.n.ésia.
MINAS GERAIS

;\.1'1.. :)1- O crcan.ent.o con.or-eencer-e E:S r-ecc í t8.S e ce spe s a s Cá.

,:""Cci n i s t.r-acao 011'81:& e illciretc~, üe mOGO a ev í c enc í ar QS poli t.icas e pro-

~rç:,Tiic.sc e [',overna f oo cc.ec í c.os n a SUo ela:':'oró.ção os p.rí.nc Lp í os Gêi.anua l i c.a-

C8, uniGa~e, equilibrio e exclusivi~ate.

~ Jnico- As e8tim2~ivas nos ~astos e I'eceitas dos Serviços
l1Ullicipais, remuner8.GOS ou n~o, compatibilizarã.o COQ as respectivas )011-
CIC&S es~&belecidas pelo Governo local.

A:ct.:::>:::- ri. s.anu i.cnçao e &0 c e s envo Lv í rr.enco co ensino, s e r-e,

c.es t.í naoa pa::cela cc r-ece í t.e r-esu l t.ant.e de fupos uos , não infe.cior 2:.

lvinte e cinco por cen~o).

12.'-.)&8 parcelEis t.r-ans fer-í oas pelos .rover-nos co 2stac..o c

Jnj.2o, s.enc í onecas no ar t í go 29, tómbém Géstin8rá à r"a.nutençÊio e ao o€--

senvGlviGento to ensino, parcela n~o inferior a 201; (viote e cinco por cen-
to).

22- Sem~re que ocorl'er rece~imen~o ee GiVIC8 ativ8 prove-

n i en te c:c a.npcs t.os ser& oee t inac e par-ce Le ue 25% (vinte e cinco por cento)

b manu t.encec e ao c.es envo Lv í n.en t.o co ensino.

,'\..'.~t. 70.- Até;; Pr'Oli,uIgóç&o 0& Le i Corr.p Lement.ar- c que se ~'2-

lere o ar-t.Lr.o lD';J 08 Cons t í.tuiç~o Feue r-e L, o -íun í c íp i.o nt.c «ã epencer-e, , CO!

o .Ja~é;:lj[jen-c-o c.e pessoal e seus acessórios, parc eLas c e recursos nu.icr-Lor-

U",)i" (sessentó e cinco por' c en t.o ) do valor' oa r-ec e í. 1:;&corrente corrs i gnac.e. DE

~ei ao Orça~ento.

~ ]nico- A cespesa corn pesso&l referiCa no artigo bOr&ilfer&:
[- o pa~2mento óe pessoal do Poder Le~islativo inclusive ce

seus a,8;entes _)01{ 't.Lc oa ;

CI- o y::i&8fiiento de p es s oe L (;0 20c.e .•' .Jxecu t i vo incluindo-se o i.
f-Cos pensionistas e &~OBent~~os, c seus encargos sociais.

Art. 89- A abertura Ce cr~oitos suple~entares ao orçamento (0-

)encer'c. ca existência ce recursos ó.í spon í ve t s e de Dcévia autorizé.çÊ.O 1e':;:)5-



Çhefeiluto Q)llun.icipo( de. guoton.ésio
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~ ~nJ_cc- Os L'ecu~scs ~iS!)Orliveiti 08 ~ue trat& O 5r~i~o sao ~-
J~ c·a ~ei 4~20/04.

A~l.. J-- del~l)re0ue oco~rer excesso CE::ar'recacaç~o e
e.cr-esc cr t.aoc r.cí c iona.Ln.er.t.e 00 E::~<eI'cicio, ~)CJ.r'n.eI o c.e cr-cc.í. tos SU)lEi"eil-

tes ce receiL2 (e i~,DostoS.

A.ct. lL0- ,::"08 alunos c-o ensino r'unc.an.encs.I obrigatório Ç:

tL<ito reGe r;,unicipal, ser~ [~rantióo o forneciffienLo ce ~~aterial Cio2tjCO

}.9_ fE,I'8ntis. reí'erj.cé'.. no arti[,o não exonera o ;·lunici 1~0

53se~ural' es~es 6ir'eitos 20S alunos ~a re~e estaCual ce ensirlo,

i;,ec,::".,z~rn.é ç;onvênios ce l e or-ao o s COL o Secretaria ce JSlECO có l~'OUCéiÇ80, OUl..l'OS

01'[20S e Secret8rias ou 0iinist6rios.

\vinte e cinco por cento) LO 2r~i60 212 02 ConstitujçZo lecer21, nos
14/02/J1 ~o Tri0un~1 Ge Cünt~5 co 0S-

Ar't. 110- ,~~O serao conce6icas subvençoes sociais
Que n~o sej2fD recon~ecitas como De utilio&óe pGolic~.

en lic.::c os

':] 0nico- oo se bene ti c í arao c.e conc es so es Gé suovencce-s soci-

aib ~s entl(.2ces ~ue 080 viser~ 1UC1'OS é ~ue n~o reIilunera~ sua jiretori~.

;Jé!C[,Q cc r-e c e i -C6S, QUóiV::,O se c.c.n rir.ur-ar- írr.incnt.e 1'20. 1"L c, Cê:: r-ecur-s os Que poe s s.n.

ccrr.p r-omei.e r' o PÓt~.é_niento ce f'oLha em 't.en.po Iláoi1.
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lQ- COD~l·~taç:o ce cpecaçoes ce creriito p&ca f'i. especl-
t lCO s omen te se concrei:1L.én'.3 se o., rec ur s os f oren: c.e.s c i nz.cc.s e, pr0.81'&1,'2,5 c.e

exc~~cion&l intLresse ~G01ico, observ~cos os li~:i~es cantiGos nos ar'~igos ~0~
~ 1~'7 iIiJ 6~ ConstiLuiç~o Fe~er~l.

ccn t.r-ar.açao 08 oper-s coe s ce

CI'cóito cepencer~ c,e ~)r~Vi8 autorizaçZo legisla~iv&.

Art . 14'-'_ ;\S con.pr as e con t r-a t.açj.o de cur-e-s e serviços su-

i,' Ç'rn"e pOGer'bO ser' r-e e.Li zGcas n a.ven oc c.Ls.pon.í c í Li c e c e or-ce.men t.ar-La e pr-ec ec: cas

r-es oec ti vo processo Li.ct té~-t;~rio quanr.o ex í g i ve l , nos termos os Le i

e lefislaçZo posterior.

Art. ljº- Ca0~r~ ao derviço de Contabili6ace Co ,;lunicipio G
COOrGen2<;&O Có. e Le.ooi-ac ao CAOSorç8filentüs Ge que t.r-a t a ce t.e Lei.

Art. 169- 2sta Lei entrar'a eliivigor nE 6&t~ oe sua publicsç~o,

~evosacas as Gisposiçoes en; cüntr~rio.

~J.('efej "LUI'& -Iun í c í pa L ce ;";;uar2nes i 2...,

;:.:·QS

jk1.
-Analista Financeiro-
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- L E I NO 1329-

"APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNIcíPIO
DE GUARANÉSIA E A COHAB/MG E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS"

·OC2S as su~s cl~usu12s c conciçe,cs, o Conv~nio CE . -~uLua CooperaçEo assi-
l1aLQ elltr'E; o ~-Junicipio e Et

;.ct. -- ,i.evof,óC2S Ss (;iSfy)sicões e:L. COD1:Tario, éS'.O

aos 20 6e jUl:l0 (e l~S~.-



g>tefeih.lta QJTlunicipa( de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I 1330 -

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

cis;Josiçoetl

cs'.o ce l-;~;'J.-
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- LEI CQl.IPLE;~EaTARNº 1331-

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGO QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Sé'.OC10Íl(

(C ?rof, s er :1C' lulc0 no .unI-.

o

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 23 de agosto de 1995.-

S,
-Prefeito unicipa1-



(j)tefeilLLta. Q)1lLLn.idpa.( de gLLa.ta.n.é.5la.
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- A N E X o 1-

Atribuições:

C&COS IQrn6CILOS e Os~b-

leitos;

Requisitos:
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L li: I Nº 1332-

"AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSE,,!-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

MINAS

r: ::.c} L,

Assembléia Legislativa do Estado de Nt nae

Gerais, G

). C:::l-:::=-

. - 3t::" J.V. do LivrO
. I '\' I·Is.:'!. O

RegIstro, '~,:;,p,iO l"Q··...I.~.·..····I- Q5...-
Q3 j .... OU ..J5e.cr~l~rffict~~;"..P(tb..

Wi.·t('I·dY....· .' u T'
",I •• do nO Ilcal

publIcado e no SaguãOtil!
de costume, 93 rffi I !?
PI.leltura aos 9.J'~1 '
S&Crt:I\afla• aos ~

.f{tPi;;·~;i;;.v
~II ~~~i;\a~~"t$IIOI'V.

::12 1 ,_J~.-

JACY
-Prefeito Mu icipal-
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- L E I Nº 1333-

"AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES
LAZER E TURISMO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS"

c- i ,iLl,

o cor Secretaria de Estado de Esportes. Lazer
e Turismo, -'c-

r.s

.Jc.r-v e n i c .



CJ>tQ.fdluta. Q)T[unic:ipa.( dQ. gua.ta.né.sia.
MINAS GERAIS

- I. E I 1334 -

"DISPÕ2 SOB~J A 1XPLORAÇÃO l!. CONCESSÃO DO 3ERVrçO
FU:lSRÁRIO ;'10 "íüNlCÍPIO DS GUARANZSIA S DÁ OUTRAS

PHOVDÊ:1CIAS"

"- .

CO;'TLIJA.-



CO,1TI:·WAÇÃO.~
- 0 ~_

9lt"r"iluta. QJT[urúdpa.( d" qua.ta.r\éõia.
MINAS GERAIS

.t
CO~;TLJUA.--------
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